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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO - SEMTRAS 

 

A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais cumprindo 

determinação legal do Art. 67 da Lei 8.666/93, resolve: 

DESIGNAR o servidor: 

JULIANA HARDY BARROS 

RG: 9520285-PC/PA 

CPF: 025.773.294-23. 

Para atuar como Fiscal de contrato sem prejuízos de suas funções para o acompanhamento e 

fiscalização da execução do instrumento contratual celebrado entre esta Secretaria Municipal de 

Assistência Social e a Empresa abaixo identificada: 

FORTUNA LTDA 

CNPJ Nº 29.357.013/0001-02. 

OBJETO CONTRATUAL: 

Contratação de empresa de telecomunicações para prestação de serviço de link de acesso à 

internet por meio de FIBRA OTICA, dedicado, visando acessos permanentes e completos 

para conexão à rede mundial de internet, com velocidade mínima garantida de, 15 Mbps 

(megabits por segundo) por link dedicado, para atender o CRAS; 20 Mbps (megabits por 

segundo) por link dedicado, para atender o SEMTRAS; 15 Mbps (megabits por segundo) por 

link dedicado, para atender o CREAS; 10 Mbps (megabits por segundo) por link dedicado, 

para atender o CONSELHO TUTELAR, destinados a fim de atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social e seus departamentos. Considerando à 

importância deste serviço, torna-se necessária à contratação de empresa, quantitativos e 

justificativa contidas no termo de referência -  FUNDAMENTADA NA LEI FEDERAL NO ART. 

75, INCISO II, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E NO DECRETO MUNICIPAL Nº 075 

DE 25 DE MAIO DE 2021. 

COM VIGÊNCIA: 

19 de junho de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

E valor 

O valor mensal da contratação é de R$ 2.096,40 (dois mil e noventa e seis e quarenta 

centavos), e pelos 10 dias a contratada receberá o valor de R$ 698,80 (seiscentos e noventa e 

oito e oitenta centavos) perfazendo o valor total de R$ 13.277,20 (treze mil duzentos e setenta 

e sete e vinte centavos ). 

 

Rurópolis – Pará, 19 de junho de 2024. 

  

 

 

 

__________________________________ 

MARIA DOS SANTOS PADILHA 

Secretaria de Assistência Social 

Decreto Nº 004/2021 
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